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PORTARIA GP Nº 110/2021                                            São Luís, 23 de abril de 2021. 

 
 

 O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE E CORREGEDOR 

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no exercício da 

Presidência e no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com o artigo 

96, inciso I, alínea “c”, da Constituição Federal, combinado com os artigos 1º e 13, § 

6º, da Resolução Administrativa nº 1861/2016 do Tribunal Superior do Trabalho, e 

com o Processo Administrativo nº 1542/2021, tendo em vista o I Concurso Público 

Nacional Unificado para ingresso na carreira da Magistratura do Trabalho, regido pelo 

Edital de Abertura do Concurso, publicado no Diário Oficial da União de 29/06/2017, 

cujo resultado final foi homologado pelo Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, nos 

termos da Resolução Administrativa nº 2053/2018, e divulgado por meio do Edital nº 
29 de 18/12/2018, publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho no dia 

20/12/2018, 

 

 R E S O L V E 

 

 1 - NOMEAR, em razão de habilitação no I Concurso Público 

Nacional Unificado para ingresso na Carreira da Magistratura do Trabalho, para 

exercer o cargo de Juiz do Trabalho Substituto do Tribunal Regional do Trabalho da 

16ª Região, os candidatos abaixo relacionados, respeitada a rigorosa ordem de 

classificação no certame, e observada a opção de lotação declarada pelo candidato 

aprovado, conforme Edital CSJT nº 2, de 13 de abril de 2021: 
 

 - JOSE FELIPPE RANGEL DA SILVA, 178º lugar, na lista geral, 

em vaga decorrente de vacância do cargo de Juiz do Trabalho Substituto criado pela Lei 

nº 8.432 de 11/06/1992, anteriormente ocupado pelo Excelentíssimo Senhor Fernando 

Luiz Duarte Barbosa, removido para outro Tribunal. 
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 - LEANDRO WEHDORN GANEM, 179º lugar, na lista geral, em 

vaga decorrente de vacância do cargo de Juiz do Trabalho Substituto criado pela Lei nº 
10.770 de 21/11/2003, anteriormente ocupado pelo Excelentíssimo Senhor Jedson 

Marcos dos Santos Miranda, removido para outro Tribunal. 

 - ALLAN TORRES BELFORT SANTOS, 185º lugar, na lista geral, 

em vaga decorrente de vacância do cargo de Juiz do Trabalho Substituto criado pela Lei 

nº 10.770 de 21/11/2003, anteriormente ocupado pela Excelentíssima Senhora Theanna 

de Alencar Borges, removida para outro Tribunal. 

 - GIMENA DE LUCIA BUBOLZ, 189º lugar, na lista geral, em vaga 

decorrente de vacância do cargo de Juiz do Trabalho Substituto criado pela Lei nº 12.426 

de 17/06/2011, anteriormente ocupado pelo Excelentíssimo Senhor Ticiano Maciel 

Costa, removido para outro Tribunal. 

 - SUELLEN SAMPAIO DE ANDRADE COELHO, 197º lugar, na 
lista geral, em vaga decorrente de vacância do cargo de Juiz do Trabalho Substituto 

criado pela Lei nº 7671 de 21/09/1988, anteriormente ocupado pelo Excelentíssimo 

Senhor Gustavo Castro Picchi Martins, removido para outro Tribunal. 

 2 - CONVOCAR os aprovados relacionados no item I para a 

Sessão Solene de Posse e Exercício a ser realizada em 30 de abril de 2021, às 

13h30min, horário de Brasília, em sessão na modalidade telepresencial. 

 Dê-se ciência. 

 Publique-se no Diário Oficial da União, no Diário Eletrônico da 

Justiça do Trabalho e disponibilize-se no site deste Regional. 

 

 
 GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO 
 Desembargador Vice-Presidente e Corregedor,  

no exercício da Presidência 
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